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TJD/RJ

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
O Auditor Presidente da 3ª Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça 
Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Dr. Dílson Neves Chagas , de 
acordo com o disposto no art. 47 e seguintes do CBJD, faz saber aos que este 
EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem que as pessoas físicas ou jurídicas 
cujos processos seguem relacionadas ficam CITADAS da denúncia que lhes foi 
oferecida pela Ilustrada Procuradoria e INTIMADAS para sessão de instrução e 
julgamento que será realizada na quarta-feira, dia 23 de março de 2011, às 
11horas, no Plenário do T.J.D./RJ, sito na rua do Acre, nº 47 – 7º  - Rio de 
Janeiro - RJ. 

 
 
 
 

01) Proc.: nº
133/11:

DUQUE CAXIENSE FC X EC RIO SÃO PAULO – 
SÉRIE C– PROFISSIONAL – 27/02/11. 

Reclamado(s): DUQUE CAXIENSE FC, Associação  incursa no art. 
191 III do CBJD. 
WELLINGTON LUIZ DA SILVA RODRIGUES, Atleta 
do EC Rio São Paulo, INCURSO no art. 250 do CBJD. 
MARCELO MELO DE BARROS, treinador do EC Rio 
São Paulo, incurso no art. 258 §2º II do CBJD. 
GUILHERME OLIVEIRA KNUTS, Árbitro da partida, 
incurso no art. 266 do CBJD. 

Relator: Dr. Luiz Bomfim Pereira 
 
 
 

02) Proc.: nº
 134/11

CFZ DO RIO X FRIBURGUENSE AC – SÉRIE B – 
PROFISSIONAL – 02/03/11. 

Reclamado(s): CFZ DO RIO SE, Associação  incursa no art. 206 do 
CBJD.  

Relator: Dr. Luiz Bomfim Pereira 
 
 

03) Proc.: nº 
135/11:

CFZ DO RIO X FRIBURGUENSE AC – SÉRIE B –
JUNIORES - 02/03/2011 

Reclamado(s): CFZ DO RIO SE, Associação  incursa no art. 206 do 
CBJD.  

Relator: Dr. Luiz Bomfim Pereira 
 
 
 
 



______________________________________________________________________
Tribunal de Justiça Desportiva do Estado do Rio de Janeiro - TJD/RJ

Rua do Acre, 47/2º andar - Centro - Rio de Janeiro - RJ 
CEP: 20.180 - 000 - Tel: (21) 2253 0808 / (21) 2253 1577  

2 

04) Proc.: nº 
136/11:

CARDOSO MOREIRA FC X C.E. RIO BRANCO – 
SÉRIE B - PROFISSIONAL - 02/03/11 

Reclamado(s): EUDES GREGÓRIO S. JUNIOR, Atleta do Cardoso 
Moreira FC, incurso no art. 254 do CBJD. 

Relator: Dr. Celso Belmiro 
 
 
 

05) Proc.: nº 
137/11:

QUISSAMÃ FC X ARTSUL FC – SÉRIE B – 
PROFISSIONAL – 02/03/11 

Reclamado(s): EDUARDO SILVA DE ANDRADE, Atleta do Artsul 
FC,  incurso no art. 254 §1º II do CBJD. 
RINALDO CARVALHO PEREIRA, Atleta do 
QUissamã  FC, incurso no art. 254 §1º II do CBJD. 

Relator: Dr.Celso Belmiro 
 
 
 
 

06) Proc.: nº 
138/11:

BARRA MANSA FC X APERIBEENSE FC – SÉRIE B 
– PROFISSIONAL – 02/03/11 

Reclamado(s): LUCAS LEMOS FROES, Atleta do Aperibeense FC, 
incurso no art. 254 §1º II  do CBJD. 
JONATAN FERNANDES DA SILVA, Atleta do 
Aperibeense FC, incurso no art. 254 §1º II do CBJD. 

Relator: Dr. Celso Belmiro 
 

 
07) Proc.: nº 

139/11:
QUISSAMÃ FC X ARTSUL FC – SÉRIE B - 
JUNIORES – 02/03/11 

Reclamado(s): LEANDRO DE SOUZA FIDUCIO, Atleta do Quissamã 
FC,  incurso no art. 254 §1º II  do CBJD. 

Relator: Dr. Daniel Portugal 
 

 

08) Proc.: nº 
140/11:

AMÉRICA FC X A.D. CABOFRIENSE – SÉRIE A - 
JUNIORES- 03/03/11 

Reclamado(s): RODRIGO DE OLIVEIRA CRUZ, Atleta do A.D. 
Cabofriense,  incurso  no art. 250  do CBJD. 

Relator: Dr. Daniel Portugal 
  

 

09) Proc.: nº 
141/10:

BOAVISTA SC X BANGU AC –SÉRIE A - JUNIORES – 
03/03/11 

 Reclamado(s): FELIPE WALLACE DO NASCIMENTO, Atleta do 
Boavista SC,  incurso no art.258 II do CBJD. 

Relator: Dr. Daniel Portugal 
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10) Proc.: nº 
142/10:

CR FLAMENGO X OLARIA AC –SÉRIE A - 
JUNIORES – 03/03/11 

 Reclamado(s): LINCOLN RODRIGO DE SANTANA CRESPO, Atleta 
do Olaria AC,  incurso no art. 254 E 258 II do CBJD. 

Relator: Dr. José Carlos Ribeiro 
 

 

 

11) Proc.: nº 
091/10:

CANTO DO RIO FC X CE ARRAIAL DO CABO –
SÉRIE C - PROFISSIONAL – 20/02/11 

 Reclamado(s): ADITAMENTO CANTO DO RIO FC, Associação   
incursa no art.214 do CBJD. 

Relator: Dr. José Carlos Ribeiro 
 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de março de 2011. 

 

 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 

Secretária do TJD/RJ  
 


